ANEXO II – PREFERÊNCIAS OUTORGADAS POR TRINIDAD E TOBAGO

PRIVATE
Trinidad & Tobago/HS
NALADI/SH
Descrição
Preferência outorgada

Ex 030613
03061300
Camarões
50

080121
08012100
Castanha-do-pará (Castanha-do-brasil) com casca
100

080132
08013200
Castanha de caju sem casca
100

080810
08081000
Maçãs
50

120100
12010010
Soja para semeadura
100

120100
12010090
Outras sojas, mesmo trituradas
100

120929
12092900
Outras sementes forrageiras, exceto sementes de beterraba
100

130219
13021990
Outros sucos e extratos vegetais
100

151620
15162011
Óleo de algodão
60

151710
15171000
Margarina, exceto a margarina líquida
50

152110
15211000
Ceras vegetais
100

160100
16010000
Enchidos e produtos semelhantes, de carne, miudezas ou sangue; preparações alimentícias à base de tais produtos.
70

Ex 160414
16041410
Preparações e conservas de Atuns
70

Ex 160414
16041430
Preparações e conservas de outros bonitos
50

160420
16042091
Outras preparações e conservas de atuns
50

160420
16042092
De bonitos (Sarda spp.)
50

160420
16042094
De sardinhas, sardinelas e espadilhas
50

170410
17041000
Gomas de mascar, mesmo revestidas de açúcar
70

180310
18031000
Pasta de cacau, não desengordurada
100

180400
18040000
Manteiga, gordura e óleo, de cacau.
100

Ex 180500
18050000
Cacau em pó, sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes.
50

180620
18062010
Chocolate
100

180620
18062090
Outras
100

180631
18063100
Recheados
100

180632
18063210
Chocolate
100

180632
18063290
Outros
100

180690
18069010
Chocolate
100

180690
18069090
Outros
100

190190
19019090
Outras preparações alimentícias de farinhas, sêmolas, amidos, féculas ou extrato de malte
100

190410
19041000
Produtos à base de cereais, obtidos por expansão ou por torrefação
70

190420
19042000
Preparações alimentícias obtidas a partir de flocos de cereais não torrados, de misturas de flocos de cereais não torrados com flocos de cereais torrados ou expandidos
100

190530
19053000
Bolachas e biscoitos adicionados de edulcorantes; "waffles" e "wafers"
100

Ex 190530
19053000
Bolachas e biscoitos adicionados de edulcorantes
60

Ex 190590
19059010
Pão, bolachas e outros produtos de padaria, sem adição de açúcar, mel, ovos, gorduras, queijo ou frutas
60

Ex 200799
20079922
Pures e pastas de figo
100

200799
20079923
Pures e pastas de marmelo
100

200891
20089100
Palmitos
100

Ex 200940
20094000
Suco de abacaxi (ananás)
100

Ex 200960
20096010
Suco de uva não concentrado
100

Ex 200970
20097000
Suco de maçã
100

Ex 200980
20098010
Suco de qualquer outra fruta
100

Ex 210111
21011110
Café solúvel
70

Ex 210111
21011190
Outros extratos, essências e concentrados de café
100

Ex 210390
21039090
Outras preparações para molhos e molhos preparados; condimentos e temperos compostos
70

Ex 210690
21069040
Preparações compostas do tipo das utilizadas na elaboração de bebidas
100

Ex 210690
21069090
Outras preparações alimentícias não especificadas nem compreendidas em outras posições
50

Ex 220110
22011010
Águas minerais, mesmo gaseificadas
60

Ex 220110
22011090
Outras águas minerais
60

Ex 220210
22021000
Águas, incluídas as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas de açúcar ou de outros edulcorantes ou aromatizadas
60

220710
22071000
Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico em volume igual ou superior a 80% vol
100

220720
22072000
Álcool etílico e aguardentes, desnaturados, com qualquer teor alcoólico
50

Ex 220840
22084000
Cachaça e caninha (rum e tafiá)
100

230400
23040000
Tortas (bagaços) e outros resíduos sólidos, mesmo triturados ou em "pellets", da extração do óleo de soja.
100

Ex 230990
23099010
Preparações forrageiras adicionadas de melaço ou de açúcares
70

240110
24011010
Fumo (tabaco) negro, não destalado
100

240110
24011020
Fumo (tabaco) "rubio", não destalado
100

240120
24012010
Fumo (tabaco) negro, total ou parcialmente destalado
100

240120
24012020
Fumo (tabaco) "rubio", total ou parcialmente destalado
100

240130
24013000
Desperdícios de fumo (tabaco)
100

240310
24031000
Fumo (tabaco) para fumar, mesmo contendo sucedâneos de fumo (tabaco), em qualquer proporção
70

290544
29054400
D Glucitol (sorbitol)
100

292242
29224220
Glutamato monossódico
100

Ex 300310
30031020
Medicamentos contendo penicilinas ou seus derivados
70

300310
30031090
Outros medicamentos com estrutura do ácido penicilânico ou estreptomicinas ou seu derivados
100

300432
30043200
Medicamentos contendo hormônios corticossupra-renais
100

300439
30043900
Outros medicamentos contendo hormônios ou outros produtos da posição 2937, mas não contendo antibióticos
100

300610
30061011
Categutes
100

300610
30061019
Outros materiais esterilizados para suturas cirúrgicas
100

320120
32012000
Extrato de mimosa
100

330290
33029010
Mistura de substâncias odoríferas dos tipos utilizados em perfumaria
100

350300
35030010
Gelatinas e seus derivados
100

350400
35040020
Outras matérias protéicas e seus derivados
100

350691
35069100
Adesivos à base de borracha ou de plásticos (incluídas as resinas artificiais)
100

380130
38013000
Pastas carbonadas para eletrodos e pastas semelhantes para revestimento interior de fornos
100

391721
39172110
Tubos rígidos de polietileno
50

391721
39172190
Tubos rígidos de outros polímeros de etileno
50

Ex 391732
39173200
Outros tubos, não reforçados com outras matérias, nem associados de outra forma com outras matérias, sem acessórios
50

Ex 392690
39269000
Outros obras de plásticos e obras de outras matérias das posições 3901 a 3914
100

401130
40113000
Pneumáticos novos dos tipos utilizados em aviões
50

401140
40114000
Pneumáticos novos dos tipos utilizados em motocicletas
50

401150
40115000
Pneumáticos novos dos tipos utilizados em bicicletas
50

Ex 401191
40119100
Pneumáticos com banda de rodagem em forma de espinha de peixe ou semelhantes
50

Ex 401310
40131000
Câmara de ar dos tipos utilizados em automóveis de passageiros (incluídos os veículos de uso misto e os automóveis de corrida), ônibus ou caminhões
50

470200
47020000
Pastas químicas de madeira, para dissolução.
100

470329
47032900
Pasta química de madeira, à soda ou ao sulfato, semibranqueadas ou branqueadas, de não coníferas
100

Ex 481840
48184000
Absorventes (pensos*) e tampões higiênicos, fraldas para bebês e artigos higiênicos semelhantes
80

481910
48191000
Caixas de papel ou cartão, ondulados (canelados*)
50

482110
48211000
Etiquetas de qualquer espécie, impressas
50

482190
48219000
Outras etiquetas
50

530410
53041000
Sisal e outras fibras têxteis do gênero Agave, em bruto
100

550410
55041000
Fibras artificiais de raiom viscose
100

Ex 560749
56074900
Outros cordeis, cordas e cabos, de polietileno ou de polipropileno
50

Ex 560750
56075000
Cordeis, cordas e cabos, de outras fibras sintéticas
50

640319
64031910
Calçados com sola exterior de couro natural ou reconstituído
50

640359
64035900
Outros calçados com sola exterior de couro natural
50

640391
64039100
Outros calçados cobrindo o tornozelo
50

Ex 640399
64039900
Outros calçados
50

Ex 640411
64041100
Calçados para esporte; calçados para tênis, basquetebol, ginástica, treino e semelhantes
50

Ex 690210
69021000
Tijolos, placas (lajes), ladrilhos e peças cerâmicas semelhantes, para construção, contendo, em peso, mais de 50% dos elementos Mg, Ca ou Cr, tomados isoladamente ou em conjunto, expressos em MgO, CaO ou Cr2O3
100

700521
70052110
Vidro flotado corado na massa, com espessura não superior a 10 mm
70

700529
70052910
Outro vidro flotado, com espessura não superior a 10 mm
70

700910
70091000
Espelhos retrovisores para veículos
70

701110
70111010
Ampolas e invólucros para lâmpadas ou tubos de descarga, incluídos os de "flash"
100

701110
70111020
Ampolas e invólucros para lâmpadas de incandescência
100

701790
70179000
Outras fibras de vidro (incluída a lã de vidro) e suas obras
100

Ex 702000
70200000
Outras obras de vidro.
50

730520
73052000
Tubos para revestimento de poços, dos tipos utilizados na extração de petróleo ou de gás
100

730610
73061000
Tubos dos tipos utilizados para oleodutos ou gasodutos
100

730620
73062000
Tubos para revestimento de poços, de suprimento ou produção, dos tipos utilizados na extração de petróleo ou de gás
100

730630
73063000
Outros tubos, soldados, de seção circular, de ferro ou de aços não ligados
100

730640
73064000
Outros tubos, soldados, de seção circular, de aços inoxidáveis
100

731010
73101000
Reservatórios, barris, tambores, latras, caixas e recipientes semelhantes, de capacidade igual ou superior a 50 litros
50

731021
73102100
Latas próprias para serem fechadas por soldadura ou cravação
50

731029
73102900
Outros reservatórios, barris, tambores, latas, caixas e recipientes semelhantes, de capacidade inferior a 50 litros
50

Ex 731420
73142000
Grades e redes, soldadas nos pontos de interseção, de fios com, pelo menos, 3 mm na maior dimensão do corte transversal e com malhas de 100 cm², ou mais, de superfície
50

Ex 731441
73144100
Outras grades e redes, soldadas nos pontos de interseção, galvanizadas
50

731449
73144900
Outras
50

820310
82031000
Limas, grosas e ferramentas semelhantes
70

Ex 821192
82119200
Outras facas de lâmina fixa
70

821210
82121000
Navalhas e aparelhos, de barbear
70

821520
82152000
Outros sortidos
70

841430
84143000
Compressores dos tipos utilizados nos equipamentos frigoríficos
100

Ex 842112
84211200
Secadores de roupas
70

842131
84213100
Filtros de entrada de ar para motores de ignição por centelha (faísca) ou por compressão
100

Ex 842542
84254200
Outros macacos hidráulicos
100

845210
84521000
Máquinas de costura de uso doméstico
70

847050
84705000
Caixas registradoras
70

848210
84821000
Rolamentos de esferas
100

848220
84822000
Rolamentos de roletes cônicos, incluídos os conjuntos constituídos por cones e roletes cônicos
100

848230
84823000
Rolamentos de roletes em forma de tonel
100

848240
84824000
Rolamentos de agulhas
100

850131
85013100
Outros motores e geradores de corrente contínua, de potência não superior a 750 W
100

850132
85013200
Outros motores e geradores de corrente contínua, de potência superior a 750 W mas não superior a 75 kW
100

850134
85013400
Outros motores e geradores de corrente contínua, de potência superior a 375 kW
100

850220
85022000
Grupos eletrogêneos de motor de pistão, de ignição por centelha (faísca) (motor de explosão)
100

850421
85042100
Transformadores de dielétrico líquido, de potência não superior a 650 kVA
100

850422
85042200
Transformadores de dielétrico líquido, de potência superior a 650 kVA mas não superior a 10.000 kVA
100

850423
85042300
Transformadores de dielétrico líquido, de potência superior a 10.000 kVA
100

850431
85043100
Outros transformadores de potência não superior a 1 kVA
100

850432
85043200
Outros transformadores de potência superior a 1 kVA mas não superior a 16 kVA
100

850433
85043300
Outros transformadores de potência superior a 16 kVA mas não superior a 500 kVA
100

850434
85043400
Outros transformadores de potência superior a 500 kVA
100

850710
85071000
Acumuladores elétricos de chumbo, do tipo utilizado para o arranque dos motores de pistão
70

850720
85072000
Outros acumuladores de chumbo
70

850810
85081000
Perfuradoras de qualquer tipo, incluídas as rotativas
100

850910
85091000
Aspiradores de pó
70

850920
85092000
Enceradeiras de pisos
70

851110
85111000
Velas de ignição
100

851130
85113000
Distribuidores; bobinas de ignição
100

851140
85114000
Motores de arranque, mesmo funcionando como geradores
100

851240
85124000
Limpadores de parabrisas, degeladores e desembaçadores
100

Ex 852499
85249900
Outros
50

852530
85253000
Câmeras de televisão
100

853521
85352100
Disjuntores para tensão inferior a 72,5 kV
50

853529
85352900
Outros disjuntores
50

853530
85353000
Seccionadores e interruptores
50

853590
85359000
Outros
50

853610
85361000
Fusíveis e corta circuito de fusíveis
50

853620
85362000
Disjuntores
50

853630
85363000
Outros aparelhos para proteção de circuitos elétricos
50

853641
85364100
Relés para tensão não superior a 60 V
50

853650
85365000
Outros interruptores, seccionadores e comutadores
50

854011
85401100
Tubos catódicos para recepção de televisão a cores
70

854212
85421200
Cartões com circuito integrado eletrônico (cartões inteligentes)
70

854240
85424000
Circuitos integrados hibridos
70

854610
85461000
Isoladores de vidro
70

854620
85462000
Isoladores de cerâmica
70

870821
87082100
Cintos de segurança
70

Ex 871130
87113000
Motocicletas com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 250 cm3 mas não superior a 500 cm3
50

Ex 871200
87120000
Bicicletas ou outros ciclos (incluídos os triciclos) se motor
50

902121
90212110
Dentes artificiais de acrílico
50

902121
90212190
Outros dentes artificiais
50

902130
90213000
Outros artigos e aparelhos de prótese
100

902213
90221300
Outros aparelhos, para odontologia
70

902214
90221400
Outros aparelhos para usos médicos, cirúrgicos ou veterinários
100

902221
90222100
Aparelhos para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou veterinários
70

902230
90223000
Tubos de raios X
70

902740
90274000
Indicadores de tempo de exposição
100

902920
90292000
Indicadores de velocidade e tacômetros; estroboscópios
50

940310
94031000
Móveis de metal, do tipo utilizado em escritórios
50

940421
94042100
Colchões de borracha ou de plásticos alveolares, mesmo recobertos
50

940429
94042900
Colchões de outras matérias
50

940510
94051000
Lustres e outros aparelhos de iluminação, elétricos, próprios para serem suspensos ou fixados no teto ou na parede, exceto os dos tipos utilizados na iluminação pública
50

940520
94052000
Abajures (candeeiros) de cabeceira, de escritório e lampadários de interior, elétricos
50

